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REDES SOCIAIS

AGU: “Grave preocupação”
Órgão destaca perigo na alteração de Política de Conduta de Ódio da Meta e fará reunião com especialistas na próxima semana

A 
Advocacia-Geral da 
União (AGU) anunciou 
para a próxima semana 
uma audiência pública 

com o objetivo de discutir os im-
pactos da decisão da Meta (que 
engloba Facebook, Instagram e 
WhatsApp) de encerrar o serviço 
de checagem de fatos. A institui-
ção afirmou que alguns aspectos 
das informações prestadas pela 
big tech causam “grave preocu-
pação” e abrem precedentes pa-
ra o descumprimento da legisla-
ção brasileira. 

Na noite de segunda-feira, a 
Meta deu explicações ao governo 
brasileiro sobre os efeitos no país 
do fim do programa de checagem 
de informações nas redes sociais 
nos Estados Unidos. A empresa 
disse estar comprometida com 
a transparência e a liberdade de 
expressão e em respeitar os direi-
tos humanos.

Em nota, a Advocacia-Geral 
ressalta a recente atualização 
da Política de Conduta de Ódio, 
feita pela empresa. “Alguns as-
pectos constantes no documen-
to da Meta causam grave preo-
cupação na AGU e em órgãos do 
governo federal. Especialmen-
te a confirmação da alteração 
e adoção, no Brasil, da Política 
de Conduta de Ódio que, a to-
da evidência, pode representar 
terreno fértil para violação da 
legislação e de preceitos cons-
titucionais que protegem direi-
tos fundamentais dos cidadãos 
brasileiros”, diz.

A AGU destaca que a decisão 
da Meta contraria as afirmações 
feitas pela empresa em recentes 
manifestações no curso da dis-
cussão sobre o Marco Civil da 
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atuais termos de uso das plata-
formas, assim como as mudan-
ças informadas agora pela Meta, 
não estão adequadas à legislação 
brasileira”.

Medidas

A audiência pública será 
destinada a discutir os efeitos 
da nova política da Meta, o de-
ver de cuidado das plataformas 
digitais, os riscos da substitui-
ção do Programa de Verificação 
de Fatos no exterior e as medi-
das a serem adotadas “com o 
objetivo de assegurar o cumpri-
mento da legislação nacional e 

a proteção de direitos”.
Serão convidados a participar 

órgãos governamentais e entida-
des da sociedade civil que lidam 
com o tema das redes sociais. 
Também estarão presentes es-
pecialistas, acadêmicos e repre-
sentantes das agências de checa-
gem de fatos. 

Na semana passada, o CEO da 
Meta, Mark Zuckerberg, afirmou 
que a ferramenta de checagens 
será substituída por notas da co-
munidade, livre a todos os usuá-
rios. A empresa disse que adota-
rá regras mais brandas sobre dis-
seminação de informações falsas 
e alegou que as novas normas 

vão evitar o que classificou co-
mo “censura”.  

O advogado Luis Fernando 
Prado — especialista em privaci-
dade e proteção de dados — ava-
lia ser prematuro criticar a de-
cisão da big tech. ‘”É um pouco 
precipitado condenar essa mu-
dança sem saber e sem ter base 
empírica para afirmar que real-
mente tornou o ambiente mais 
inóspito. Os mecanismos de mo-
deração de conteúdo adotados 
pela plataforma, seja antes da 
mudança, seja após mudança, 
são igualmente válidos”, frisou. 
“Precisamos ver, inclusive, co-
mo os usuários vão se comportar 

para denunciar o conteúdo para, 
a partir daí, termos uma reflexão 
melhor e uma visão mais clara 
sobre essa mudança.”

Para o idealizador do Instituto 
Brasileiro de Regulamentação da 
Inteligência Artificial (IA), Marce-
lo Senise, a Meta tem demonstra-
do responsabilidade e respeito 
pelo ordenamento jurídico bra-
sileiro. “A AGU também agiu de 
maneira aguerrida e rápida, ga-
rantindo que a plataforma cum-
prisse as exigências legais. Essa 
dinâmica ressalta a importância 
do diálogo e da ação eficiente en-
tre entidades privadas e órgãos 
governamentais para o cumpri-
mento das normas e a proteção 
dos direitos no ambiente digi-
tal”, afirmou. 

Na avaliação do advogado 
Ulisses Alves da Conceição — 
especialista em proteção digital 
e proteção de dados —, ter ape-
nas a ferramenta notas da comu-
nidade pode facilitar a dissemi-
nação de conteúdo falso e outros 
crimes na internet. 

“É um modelo salutar. A pró-
pria comunidade aponta as pos-
síveis violações. Porém, não se 
pode nem se deve abrir mão da 
verificação da própria Meta. Dei-
xando na mão da comunidade, 
ficamos à deriva no contexto de 
proteção. Alguns vão dizer que 
é pela liberdade de expressão, 
mas se olharmos pelo contexto 
de redes sociais, principalmen-
te as comandadas pela Meta, te-
mos, na verdade, um cenário de 
liberdade para a criminalidade, 
pois com frequência anúncios 
pagos fraudulentos são difun-
didos tanto no Facebook quan-
to no Instagram e, mesmo após 
denúncias, continuam vigentes”, 
argumentou. 

Internet, no âmbito de proces-
sos em julgamento no Supremo 
Tribunal Federal (STF). 

“Em tais manifestações, re-
presentantes da empresa asse-
guraram que as então políticas 
de governança de conteúdo eram 
suficientes para a proteção dos 
direitos fundamentais dos usuá-
rios”, aponta.

No documento encaminha-
do à AGU, a Meta explicou que 
o programa de checagem de fa-
tos será substituído por notas 
da comunidade e reforça que a 
mudança iniciará nos Estados 
Unidos. A empresa alegou que 
prioriza a segurança e a priva-
cidade dos usuários, visando a 
eliminação de abusos, e que se 
compromete em ser transpa-
rente com a comunidade a res-
peito de mudanças na política 
de conteúdo. 

Mesmo com a explicação da 
Meta, o governo afirma que as 
medidas “não são suficientes pa-
ra proteção dos direitos funda-
mentais da cidadania”. “No en-
tendimento da AGU e de minis-
térios que atuam no tema, os 

Preconceitos

Com a atualização, a 
Política de Conduta de 
Ódio passou a permitir 
que usuários associem 
temas, como orientação 
sexual e questões de 
gênero a doenças mentais, 
além de outras formas de 
preconceito. A Meta alega 
que as mudanças foram 
feitas visando garantir 
“maior espaço para a 
liberdade de expressão”.

O Amazonas vive um momento dramático. Nesta semana, o presidente Lula decide se a atividade de refi no 
de combustíveis volta a contar com isenção fi scal na Zona Franca de Manaus. Esse incentivo, direito de 
qualquer empresa que nela se estabeleça, é fundamental para garantir a segurança energética para toda 

a região. Sem ele os amazonenses correm o risco de um futuro sombrio, com o aumento do valor dos 

combustíveis, interrupção de energia para empresas, indústrias e cidades inteiras, tornando a vida mais 

difícil e mais cara para toda a população. A Refi na Brasil é a favor da isenção.

PRESIDENTE, O SENHOR 
SEMPRE PEDIU NOSSO VOTO. 
AGORA É A GENTE QUE 
PEDE O SEU.

Por tudo isso é que a gente pede o seu voto, presidente Lula. Porque quem perde com a falta 

da isenção fi scal do refi no de petróleo na Amazônia não são as empresas. São as pessoas.

Por que a isenção fi scal é indispensável?

Correção de Distorções Históricas

A exclusão do setor de refi no em 2021 é uma distorção 
que rompe com o modelo original da Zona Franca de 
Manaus e desconsidera sua importância estratégica.

Segurança Energética 
e Sustentabilidade Regional

O refi no é crucial para o abastecimento das usinas que 
garantem energia em cidades no coração da fl oresta.

Compensação de Custos Logísticos

Incentivar o refi no local reduz a dependência de 
importações e o custo de transporte. Outras refi narias 
podem se instalar trazendo mais desenvolvimento para 

a região. Além disso, o valor da isenção não chega nem 

a uma pequena fração das estimativas divulgadas pelos 

adversários da medida.

Valorização e Desenvolvimento da Amazônia

As políticas fi scais ajudam a fi xar recursos na região, 
gerando empregos, apoiando projetos sociais, de 
infraestrutura e de proteção ambiental.

Acesse e saiba mais 
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